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PORTO ALEGUE 

Artigo ÜÍIicini 

(ÇO . ^ íííio ; rrmctii iní«) )nin;ediafnmente o resiu- 
tüflo d;.' Iiifsniii , patu st i levndo liu coiiiiP'» 

OR esfe Governo'se receberão dos 
üfcretarias de Estado dos Negocias do 
Império, e da Marinha os Avisos do ^ 
th cor seguinte. m 

IMP.ERIO 

cirnentu ()y nu sina (Àimnrii. Deos GnauiM 
nV. Lx, I iíI.k jo dií Pio de Jiuieiiü em (3 
de Seteiiibio rio I£■>l. 

Ja e J\J.an"el de Almeida% 
Snr. MíiimkI Anton o Ci. jvd. 
Cumpra»se, e regiAre se. S ortoAle*. 

gre 8 de Outubro de 1 ^.S. — üa'vúo. 

Teiidoo Caranra dos Senhores Depute— 
dos resolvido que em todas us Provintias ^ vinci/ 
se procedit-a üinã Inspeceao de Saúde nos 
Empregados ajiosemados jjor dioilestias 
por esta Secretuiiu de E ladv dos Negoci- 2 Era^o 
os do Império, Cujas aposeatmlorías não ^ pecciora us. Wrto sxíegie 'I&Ue 
forao iii.idíi apptOi o ias : Alauda u Hegen» ^ miro de J^-SI 
cia em Moine do Jmpenidor, pela mesma o n „ t * , ,• c. i i 
c . • i (.■> . ,< ir n • S Moniel sun/oniu Guloco. otíctelana na Estado, que, o Vice-Presi- ® 
dente da Província de São Pedro foca ve- ^ 
liticar a refferida Inspecção nos aposentados g Continuccno da Lei , dax^rtaçâo duo 
existentes na mencionada Provincia, a 0 i.uMu.,* Knr!..^ 

O-dena p r t c n + ri-fí Pi es 'do te do Pro* 
h.í.il:, ot f i sc os cpjt: iSfirc 

1 i'c m nas cira/n s/ancios e»pec f •t.ido3 
r no% ait s Avisos eojnparerõ.ol nh o da 

de tr n/a dias paia ;n 
w, r   »- . ... I V UM, I. ^ # V — VV (íe ó it' 

fim de se conhecer o estado de suas mol- > 
lestius; informando dopoie do resultado E! 
para aer presente á sobredita Camarn. ^ 
Pulacio cio Rio de Janeiro em 31 de Agosto 2 
de IA3L doze Lino Coutinho. 

Cumpra-se e registre-se, Porto Ale 
gre 6 de Outubro d. ISSL — Galaão. 
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O uardas) Nacionr 

TJTUL-CT^J 

Bo Ser ai ca Ordinário. 

CAPITE LO 1. 

Da cias if cação em livto ■ de] serviço 
ordinário, e de r serão. 

N. 25. —Illm. e Exm. Snr. —Exigindo 0 ■^rt- Piada » matricula geral , o Conselho 
a Camara dos Deputados, om officio do o d<, qmrliKcagno p.ocetiera a forina9iro «Ia liaw de. 

• j . i , . H 86:1 viço ordinário, e da lista de ie>erva. respectivo becretano, datado de 16 do o 4 1: j • 1 j . ' ' p \ rt» ^ libta cie 8"i vi(»o ordinário, conipnTieiinera to- 
JTKZ proximo nniJo,que os Empregados dn w dos OS Cidadãos, que o Constlho dp qiialificatjão 
Rlarmlia aposentados, existentes nessa Pro- ^ julgar que podem concorrer paia o serviço liabitoal. 
TÍncit, e cuja aposentadoria não foru ain- 0 A ILtaílc reserva , con ptclifnçlerá todos os Ci- 
da approvada pela Assfembléu, seiao sub- ? daduos para quem o se viço habitual fo'r ext.-eum. 
niollirloa a uma Inspeccão de saúde: Orrle-^ men.tC! oncro?0 ' c ^enü" dfcVlTo T^i^tados, 

r» ^ ivr j 1 1 senão em circunstancjas extíanroinnnaa 
,, ^ L,a otne do Imperadoi , que ^ Na lista de tese-va serão tauibcmcompichendidos, 
Ex. munde proceder usobrediia Inspec- i. Qb Empregos Publico», 

\ 
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X. Os A'líogaJos, Mcáicoa , Cirurgiões, c Bo« 
titarios , que o requereiem. 

•}. Os Êbtudaiuea * dug Cursos Jurídicos, Es- 
colas de Medicina, Seminários Episcopaes, e mais 
Escolas publicas. • 

4. Oi Empregados nos trabalhoa dos Areenaes, 
e (Jlílcinae Nacionaeií. 

Art 11). As companhian e saesõea de companhit o 
terão compootaa dos Cidadãos, que cntrarcni na 
lista do servido ordinário. 

Us Cidadãos da lista do rcrietva serão reparti- 
dos pclab' ditas Companhias, de maneira que pos- 
eiio ser ncllas incorporados quando seja necessaão, 
á iuuo da Auctoridade civil, que houver da requi- 
fcitar a forja. 

Ait. ÜO. Os alistamentos e baixas, que sehou» 
virem de fazer nas libtas do servijo ordinário, e 
de reserva, sei ao em conformidade com a» regia» 
tttiibc lei idas, par» os alistamentos, o baixas do 
Uvio da Aiíitiiciila geruL 

Art. 21. O Juiz Criminal do Municipio, tendo 
íecebido dos Juizes de 1'az das Parochias, c Cu- 
satoa uma lista doa Olliriaos , cOfliciaes inlexicteB 
das (J.uurdas Nacionaes do Municipio, que tiverem 
íúhíh do '20 annoa de idade, fo-rmarà em prtsenja 
de dons Vereadores do luçar cédulas dos nomes 
dos ditos OíIiciacH , e Ofllciuos inítriores, opostas 
tm uma na Casa da Camaru, fará tirar à sorte 
doze Jurados, os quais p esididos pelo dito Juiz 
Criminal formarão o Jury rlc íletistu. 

Noa Municípios em que não houver ao menos 
vinto e quatro Oífitiacs, e Oíiieia-.o inforioteepara 
Betem poktcN na urna , com pia ar t-c-ba este nume- 
io com (ijj Cabos, e, não o proiazendo ainda, com 
Guardas Nacionacs cirolhidus, dentre os que ti 
Vcicni a'idade competente , pela Camara IMunicipril. 

Ait. este Jury compete, conhecer por 
Itppciksrj^&S reclamajocs que vcisarom, 

1. tlobro o alistamento, ou não alistamento, no 
I.ivto do Matricula geral. 

2 Hubre a comptehcíisão , ounfio comprebcnsão 
rnt lista do sorvijo ordinário. Alem destas attti-» 
Imijõe», e das*qi)o adiante víio declarada», com- 
pctirii tnmbsun a-estcJurv o conlmcimcnto das rc- 
i-lamajõvr dl^Wardas Aaciimacs, sobre quem tc- 
caliir um «õ^K^Mi^levido. 
> Art. JvK^de llcvjsta não poderá co. 
nheccr dc»npgoci?algiim, setoaque estejão pteson- 
tes pelo men< 8 sete membros oom o Ptcsidente: os 
negocios serão dicididos ú pluralidade absoluta do vo- 
tos, n da sua decisão senão adtniltirá recurso algum. 

Ait. 114. O Jury de Hcvista será renovado de 
armo em anuo, «onferindo-seas rtedulas doí nomes, 
c tiramlo.se á sorte , como íiendito: as suas fone- 
r'õcs são incompativeis com as do Membrcs do 
Contelho do qualilicação. 

Art. 115. Nos Municípios que lorcm reunidos à 
outros, na forma do Art. 13., será o Jury de 
Hcvista presidido por um dos Juize» Ctiminaes 
desse» Mimicipios, que fnr designado pele Govcr' 
no, ou pelo Presidente em Conselho; e n este re- 
metleiiiõ os Juizes de Paz alista, de quo trata 
o Artigo "I. 

CAPITULO ?. 
JQas fpbstitni^õe* , e dispensa» dà ser* 

viço ordinário. * 

Ari. CO. As Subjtitukorfi bSe piolibidus; talvo 
\ 

entro parentes próximos; I saber: do pai 
ptlo filbo , do irmão pelo irraSo, do tw 
pelo sublinho, e recipfocan-.eute ; e assim 
também entre os afins nos mesmos gráos, 
qm.l tm r cjue seja a Coir pauhia ou Bto 
tiilbSo, a que perleneãu t8--tB parentes e 

() Gua das N^tíonaes . que nno fofera 
parentes nos gráos acima ditos , só pode- 
rão trocar a sua vta de serviço com ou* 
tros da ire^ma Cum| a hia. 

Artigo 27 S tvío des. en ados do Ser- 
Vieo das Guardas >av ion.r s n » r bstan- 
te o alistam, i.io , s* o ri q e. orem: 

1. <>s henadot •», De/mi uuv, {Vlembroo 
do» Coiiivlnu» G*-'ae> e Prtsld; à;tíiaes , <& 
os Ci ri -' llifirus d Estudo, 

2. t s IVlsg1 i a do . 
3. Os u.üjdao» que tiv.T. m 5o annoi 

de td-ide. 
4. Os Olíicides de Milícia^ que tiverem 

25 anuo» de sirviç. ; e «s Kefirinad o 
do Exercito, e Amada. 

5- Oi Empicgadob nas Administrações 
dos Corietos. • 

Art. 28. SeiSo tènibc-m diap^nsicfot! do 
Serviço os Cidadãos, que tiverem enfero 
mida«lês que os i diabiJitt, pa a.íazeietn o 
Serviço. 

E»tas (iispensas , e t. das qtMÇsqner ou- 
tras t.m orufii s > que sejão j)' did8g por 
cansado Serviço publ.co on p rticuar, 
serão coticodiua» jit l.> Gonselho de q"alio 
ficaçSo, á vista dos documentos, ou rgíões 
qnC prova'etn a necesí>idade. 

Art. 29. também penniPida a ausea- 
rio tempomtii rom preceder licença, quan- 
d v a anrg uci i Hu neguei ' assim o exigir, 
ficai»p rém t. Giarda N .cional obriga- 
do a ju.stifb ar depois s dita urgência pe- 
rante o Coiim HiO de v|nfiHfir nção, 

An. 30. Ao Jury de Rf-visia compete; 
o díciiS'*dcfim iva sobre todas as dispeu® 
sas nos casos de appelIaçSo. 

CAPITULO 3. 

Formação das Guardas Nacionacs, e 
composição dos Corpos, 

Art. 31. As Guardas Nicionáes de ln-= 
lantap a seigo fo nradus deni!o do distrí- 
cto do cadfl M" dcipio por Secções de 
Companhia, Companhias, Batalhões, a 
Lcgiõos. 

Art- 32. A repaitiçSo era Secções d© 
Compauhi*s , Compauhias e Batalhões do® 

s 

C 2*9 } 

©aaííiSas blacionâes allstàdoí pars osèr- 
viço t^dioafio será Lita pela icspectiva 
Sanaapa Municipal, á qual os Juizes de 
Fas remetteráô as listas do Serviç-o or- 
dinário s e de Reserva, logo queoCon- 
^íího» de qualificação estiver organisado. 

As Camaras fixarão as paradas das 
Companhias s e Batalhões; tenda atien- 
ição q qae os Cidadãos da mesma Com 
jpanh;as sejão entre íi o mais visinhoS 
possível. 

A repertiq^õ que for Lita pela Ca* 
suara , será posta em execução imraedia- 
samentev dando oa Província d© Kioue 
J ineiro ama conta circunstanciada &c Ge- 
verno de tudo quanta houver determi» 
sttdo j e nas outras acw respectivos Pre- 
tid ntes. v 

Ü Governo, e os Presidentes exarai- 
Raráõ se a presente Lei f í executada pe- 
lay C a naràs t enu#» ta. no <;s erros que 
po:são htver execução, e darão as ul- 
teriores prüvideuc.Si», que julgarem ne- 
cessai 

Art. 33. No caso prt-yr.ro no art. 3. 
tendo dnus ou mais Muníjipius de con- 
correr ptra a formação de Companhias, 
<011 BiralhÕe»-, o G.-verno e os Presiden- 
íe? mar cai ao qual a Gamara que ha de 
proceder á organisaçao , e repartição que 
por elles tiver sido prescripta. 

Art. 3^0 A força ordinária das Com- 
ptohias de Infánfena# será de 60 a 140 
p-açaí de Serviço ordinário ; todavia o 
Município que não ^tmíar msis de 50 a 
6 ) G lardasNacionass formará u«a Com» 
panfi!», 

A Parnchia, 00 Curaío q«é tiver o 
fnèsmo numero t?jtcbeaí poderá formar 
uma Companhia. 

Att. 35. Forcada Companhia das Gu- 
ardai Nacionaes de Infante tia das diffe- 
gentes classes haverá: 

NUMERO DE HOMENS. 

50 a 8n.homens , s Capitão, 3 
íchenteo 1 Alferes , s Primeiro Aár- 
•gepto o g Segundos Sargentos, 1 Ftír- 

riel, 6Cabos, è 1 Tarfibof cü CofncJSo 
De 80 a 1 up 1 Capitão o-T" 

Tenente, 5 ASf rcs,*! Prim iro Sar- 
gento, 2 S.gundos S.rgtntos, j Fuí0 

ricl , b Cabos ,e í Tarab. r ou Corneta. 
De toa a 140 homens, 1 Cr-plião a 

1 Tenente, 2 nlfcres, 1 Primeiro bar0 

gento, c begi(iJos Sargentos, 1 Fiir» 
ri ; 1, »2 Cabos , e '2 Tambores ©u Cor® 
neius. 

Art. 56. Cária Batalhão constará ds 
quatro Campa.-hias o n.encs, e ot» 
ló ao mais. 

Art. 37. Em todas os Munkipió*» 
em quí cs Gn^rdis Nai.ion.es alistados 
para o-Ser v iço o rdinário rxceder 3400, " 
sc formará urr Batalhão. 

A Pan chia v<u Curato , que rívet o 
mesma nume»© , lamb-m poderít f.;j mar, 
um Bata hão. 

Art. 38. Os Baralho-sf rmadtípeloo 
Guardas Nati a.ae», oe um mesrav Mu- 
nkipio, (KKieráõ rer duu.v Companhias 
de Caçad. res. ' * V. 

Ait. 39. O Estado Maior 
t.albSo seiá composto de 

1 Teveuce Coruuel chefe de 
2 Major. 
2 Ajudante. 
3 Alferes Porta Bandeiral 
1 Cirurgião Ajudante. 
3 Sargento Ajudante 
1 Sargento Quartq.hJffpKf 
1 Tambí r nTõr, ou Ccrneca mór., 
Art. 40. Nos Municipioi, em qua ob 

Guardas Nacionaes nSu fermarem um 
Batalhão; e qre o Governo , ou os F re- 
sidentes em Con.selhn vão mandarem 
reunir á outros paia o fermartm. htve- 
rá , no caso de que os Guard-s N cio- 
naes foimem duas, ca ties Co npa. hi- 
as, um M jnr Commandanre dcllas, e 
um Sargento Ajudante. 

Art- 41. Municípios qne nSo for- 
marem Companhia completa, e que não 
foiem reunidos a outros, na foru-a do 

ari-3-» terão StcçÕes de Companhias- 
Art. 42. Era coda Sctção de Cem» 

panhia haverá. 

4» 

^ypâda Ba» 

de Eutalhão- 
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NUMERO TOTAL DE HOMENS. 

Aré 14 Eraçay , i SeganJo Sargento, 
e 2 Cabos. 

De 15 a 20 ditaj, 1 Ptiuieíro Sàr« 
gênio, e 2 Cabos. 

De 20 a 30 ditas , 1 AlCfes, 1 Fij' 
üieiro Sargcnso , 1 Segundo dito , 3 Ca- 
bus . « Taivb r. ' 

30 a 40 ditas, 1 Tenente, 1 Al- 
feres, i Pn ueiro Sarge.ilO , 1 Segun- 
cío (Io, 4 Cabos, 1 Tjaibnr. 

De a 50 ditas, 1 Tcn.nte, 1 Al- 
feres, 1 Primeiro Sargento, 2 Scgiii). 
d is ditos, 6 Cabos , 1 Tambor. 

Art. 43, Haverá igualm; tice Com pa- 
ri b ia 3 , SecçQes de Companhias, Esqua- 
drõe.v, ou Corpos de Cavalaria , ji< s lu» 
gares, em que o G o ver o, ou os Ptc- 
sidentes em Conselho , julg irem ci. nve* 
itienre a existência dcía Arma. 

Art, 44. As Companhias Ue Cavai 
lana ccmeráõ qo a 100 praças. Em ca- 
da Companhia nu Secçao de Compa- 
nhia de XEiv Jlaria havttá: 

NUM^It) TOTAL DE HOMENS, 

Até o N. de 17 homens, 1 Segun- 
do Sargento, e 2 Cabos, 

De 30, 1 Ptimeiro Sarg-nto, 
1 Segn0:^^110 , 1 Furciel, e 3 C^bos. 

De I Alferes, 1 Primeiro 
Sargento , 1 ScuUncio dito , 1 Furriel, e 
4 Cabos. 

De 40 aré 50, 1 Taneme , 1 Alferes, 
Primeiro Sargento, 1 Segundo dito, 
Furriel, e 6 Cab s. 
De 50 até 70 , 1 Tenente , 1 Alferes, 
Prim iro Sargento , 2 Segundos ditos, 
Funiel , e- b C^b s. 
Du- 70 até joo , íCapitfío, 1 Tenen» 
, 1 Alferes, tí Primeiro Sargentos, 

2 SegunJvis difor, 1 Furriel, 12 Ca- 
bos, e 1 Tromb-ta- Continua, 

T 
1 

3 
3 

íe 

Talvez qué fos-Ve acertado r?o daf 
resposta cv t cioío quetito, que por via 
Ja òciitin Pa m s íiing-e o Correspon- 
da ut t —• Amante üu vtrdadi -—pore fíi 
•âo maivus pr.jdas; stnprt lie eu sr '• 
mus o cví t p<:r é.-ia \tz Sm- tXi.íii- 
pl . Ptlo.fíjic , parece ihtnar tal cu- 
tio.-iU i dc a Mc.hjco, ou P d t , que 
Çia vez per st (br eti) ní o liivii le- 
uiu.v ia iuniSc: » ?'o liqut pus s» m 
rfcspositi, p( rque tau Sars. r.ovr s^u n e» 
reccüoití üe iifio \ ilgar cuiíiderüa 
çâo, Fu st ir» r uv ida ctlt brado um 60- 
Ic-uiitc Tc Ltum do dia 7 tle S(pitm» 
bro, da f.uuKique dtcLramos no nisao 
N. 43;.para tile fona s convidado por 
paiíe tia bccicoatít, de que se tracia a 

e alguns tocins t-cliá alistrvihu, djbtri- 
buindo tochas nos Assistentes *, ora se 
isto não he uma prova de que acjntl- 
ia íolemn-rriade foi feita á Costa da mes- 
ma sociedade , então nunca os sympiu* 
nm? podem caracterizar as mollestias f.t s 
olhos do professor; em quapui ptjs o. 
"Sr. Amame da Vetdade oos não ur e r - 
o que f- rã(r#íjij" f.zer aqutllt.s Si/re. so 
>1 funeção 1 Ao « ra sua e p rque icmá- 
ão 5it f|a laola par e", irtsísi 11 eu os en^ u» 

ier , não por lapso dc j tinia > i.cní j or 
jalia de exacta informarô'g; pòitn.e.sr 
sim o o bí^uj Stiibo. que "àquel- 
la fun ão loi feita á custa cia S( ciécat ep 

e se o br, K t verendo, < u c» íza, que o \ a- 
lha , não foi pago, porque aqui/obse- 
qu'af,r,u por qualquer entro motivb.9 

deve aiié(u;er que cm tües funedoe? não ' 
he só o cléio, que faz desptza. Temos 
respondido e se a br. Amante da Ver- 
dade pértende avançar m?i.s em coube- 
cimemos sebre o Ce to , dirija'se:d qutm' 
com n^ais exácticSo o possa infurmar. 

AN NÚNCIO. ... i " 
Quem quizt r c< mprar , ou alognr nm a 

ama de leitu sem cria . dirija-ie a tsiâ 
Typographia, que se ibe r-jrá qi.em a tem» 

POP.TO ALEGKi£ ib5i. MA TYP. DO CORUlitü l;A LliiLiipAJbfco 
UüA DO COTQVfiLLO N, 20. 
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